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CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N. O 0ó/2.025.
PREGÃO ELETRÔNICO N. " OI/2.025.
PROCESSO LICITATóRIO N. O 06/2.025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI

O PRESIDENTE DA CÂMARA. POR INTERMEDIO DA

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TANABI/SP E ONTAI(E
VEICT-ILOS LTDÂ.

A CÂMARA Do MUNICÍPIo DE TANABUSP, CNPJ n.. 5I.853.687/000 I -49,

com sede na Rua José Siriani, n.' 933, Centro, CEP 15.170-027, representada neste ato pelo Presidente da

câmar4 WALDIR MARCOS DE SOUZA, portador do RG n. . 21.772.323 SSP/SP e do CpF

n. ' I 17.507.268-07, doravante denominado CONTRATAMf,, e a empresa ONTAKE VEICULOS LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 24.896.001/0001-24, sediada na Av. Maria De Jesus Condeixa N. 290, Jardim

Palma Travassos, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14091-240, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por seu (a) REPRESENTANTE LEGAL, o (a) sr. (a) TIAGO TONIELLO, RG n,'

28.798.3783-3 e CPF n.' 268.545.128-59, conforme atos constitutivos da empresa e procuração apresentada

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n.o 0612.025 e em observância às disposições da Lei n.'

14.133. de I " de abril de !]Q1! e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorÍente do Prcgdo Elaúnico n." 0l/2.r25., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - oBJETO (êIl_92,1_sJ)
l.l. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 0l (um) veículo 0 (zero) quilômetro do tipo
Sedâ, dotrdo dos equipamentos obrigatórios de segurança e demais especiÍicações constântes no Termo
de Referência, destinado a âtender às necessidades da Câmara Municipal de TanabíSP. nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objelo da contrataçào:
Item Descriçâo do Produto/Serviço L nitl. Quant Valor Utritário Valor Total
0l Veículo 0 (zero) km, do tipo Sedã, Plataforma: TNGA,

motor mínimo 2.0, Flex (Etanol/Casolina), Câmbio: CVT
de l0 marchas, Propulsão: Combustilo, na cor Cinza
granilo, com no mínimo 04 (quatro) portas, capacidade
para no mínimo 05 (cinco) pessoas, potência mínima de
175 cv (A) e 169 cv (G) a 6600 rpm, preferencialmenre de
fabricação nacional e do ano corrente, direção çlétric4 ar
condicionado, fieios ABS, AtR BAC duplo, trio elétrico
(nava, vidro e alarme), sistema de som, garantia mÍnima
de 5 (cinco) anos, o veículo deverá estar em conformidade

uNrD 0r R$ 182.900,00 R$ 1E2.900,00

TOTAL RS I
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contÍato, na

forma do aniqo 105 da t-ei nl 14. I 33, de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acim4 ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExECUÇÃo E GEsTÀo CONTRATUAIS (àTt.

92, IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gesüio e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

5.1. O valor lotal da contratação é de R$ f82.900,00 (Cento e oitenta e dois mil € novecentos reais).
5.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordiniárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oufos necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagírmentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA Sf,xTA - PAGAMENTO GE_92,J_cl4)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referenles encontram-se definidos
no Termo de Referência" anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE (âTt. 92. \Ô
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (arr. 92. V)
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado dâ data do

orçarnento estimado, em l7 I l2 /202 5 .

7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do úlÍimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratâdo a importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença correspondente táo
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a ser extinlo(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustaÍnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁusuLÀ oITAvA - oBRIGAÇOES Do CONTRATANTE Grl_92,_x. xr e xr\ô

8.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci4

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, à suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contmto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagarnento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

E.8. Cientificar o departamentojurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obri gações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestaÍnente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração teú o pÍazo de 30 (trinta) dias, a conÍar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
dâ rede de assistência técnica autorizâda;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor Lei n'8.07 I .99

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entregê" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou autoridade superior
Lei n.' 14.113 de 2.021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeilos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
âcompanhanento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garanti4 caso exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;
9'8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débiros Trabalhistas - CNDT;

9,9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencirírias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrôncia anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9'11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
Página 4 de í3
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contratado no prazo miáximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrahdo com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



anltE
prtrào àe

Rua José Siriani, 933 - Fone/Fax (17) 3274-2713 - CEP 15170-Oq) - TANABI - SP
rvw.taarbi.rp.lê!.b. tEttraÍiat0ta!úi.aP.Lf .bÍ

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabilitado da hevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na Iegislação (aí. I 16. da Lei n.'14.133. de 2.021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. oaráeraÍb único. da
. r4.r33 de 2.021

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. 124 d da Lei n." r,1. 133.

de 2.021

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, Íts noÍÍnâs
de segurança do contratante;

9.18. Alocar os necessártos, com habilitaçõo e conhecimento adequados, ao pedeito
cumprimenlo das cláusulas deste contrato, íornecendo os materiais, equipamentos, íeftamentas e ulensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
le§slação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preyistos na Lei n" I 3.709, de l4 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçõo
deste contralo;

9.20. Conduzir os trabalhos com eslrita observôncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, manlendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9,21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execuÍivos que fujam às especifcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Nõo permilir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de qualorze anos, nem permitír a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho nolwno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GÀRANTIA DE EXECUÇÃO (ATt.-92. XID

10.f. Não havení exigência de garantia contratuâl da execução.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRJMEIRÁ - TNFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRÂTryAS (âTI.

92. Xt\ô

11.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n. 14.133. de 2021, o contratado que:

r) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaragão falsa durante a execução do contrato;

f) praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

O compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846. de l' de asosto de 201 3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
(aÍ. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitsr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14. 133. de 2021).

iv. Multa:
l. Moratória de 0,5 o/o (meio por cento) poÍ dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Compensatóri4 para as demais infrações descritas de l0oÁ (dez por cento) do valor do Contralo.

11.3. A aplicação das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante 156 da Lei n." 14.133 de 2.021

l t..l.l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a
multa da Lei n.'l4.l 20: r

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. | 57. da Lei n.' 14. I 33. de 2.021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualÍnente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení
descontâda da gamntia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. | 56. §8". da Lei n." 14. 133. de 2.021).

ll'3'4. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miíxim o de 30 (trinla) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada f,ela autoridade competente.

11.4' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do art. 158 da Lei

. r4.133 de 2.021 para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contralar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados

â) a natureza e a gravidade da infração cometidai
b) as peculiaridades do caso concÍeto;

2.021da Lei n.' 14. 133
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cr-Áusur-.1 oÉcrrre sEGUNDA- DA ExrrNÇÃo coNTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contÍato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado pam tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato,

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora" sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

á) podeni a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidâs admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser exinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

bem como amigavelmente,7 da Lei n'14.13
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.' 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n."
12.846. de 2.013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competenle definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragão, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ContÍatado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n.' l4.l13. de 2.02 l).

11.8. O ContraÍante deveni no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n.' t4.133. de 2.021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaÍâção de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n." 14.133/2 I .

ll.l0. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possrn com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SECES/ME
n." 26. de l3 de abril de 2.022.
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cl,Áusul-À DÉCIMA TERCEIRA - tOuÇÃo Onç^llrnxrÁntA (art. 92. vIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente conlratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidâde Programa de Trabalho f,lemento de Despesâ Fonte de Recurso Ficha

0l .01.02 31.000 t.2002.0000 4.4.90.52.00 t2

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentiíria respectiva e Iiberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUÀRTÀ - DOS CASOS OMISSOS (ârt. 92, IIn

14.1.

de 2.021,
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidâs na Lei n." l4- 1 3l
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.'

8.078. de 1990 - Codiso de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERÀÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14. 133.

de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessiírios, até o limile de 250ó (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato.

wwr. r.Eài..p.lê!.b( racttàtlorbi.?.hútl

12,3,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aíiqos I 18 e 139 da mesma Lei.

123.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratad4 deverá ser formalizdo
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l. caput. da

Lei n.' 14.133. de 2021).

12.6. O contrâto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnic4
comercial, econômica, Íinanceira" trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

01
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15.3. As âlterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contÍatante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oconer no prazo máximo de I
(um) mês (art. 132 da Lei nô 14.133, de 202t).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, nâ forma do an. 136 da Lei n" 14. l3l. dc 202 l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO

16.1. Incumbirá âo conn?tante divulgar o presente instrumento no PoÍal Nacional de Contratações
Ptiblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 . bem como no respectivo sítio oficial na
Intemet, em atenção ao art.91,caput, daLei n.'14.133,de2021,e ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 201l.
clc art. 7". §3'. inciso V- do Decreto n. 7 .724. de 2012

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (arr. 92. §1.)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanabi/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào
deste Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, coníorme art. 92. § I ". da Lei n"
14.133/21.

Tanabi/SP. 22 de dezembro de 2.025.

I
oG.

Waldir Marcos de Souza
Contratante

ONTAKE VEICULOS LTDA
Contratado

loi -^" ( i I 1i,^ç C-.c "6i{>

ir C. Cuin Rodriguer
Contadorâ

cRclsg - 155.353

Pb u ?lt Ittt 'í

TesÍemunha

xrrtuwCritlü:m0llrrfuo
Asrist aE PrÍlrEaúlt
y'-Çiícc-r-i65à-a
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CONTRATADO: ONTAKE VEICULOS LTDA

CONTRATO N": 06n.025

OBIETO: Aquisição de 0l (um) veículo 0 (zero) quilômetro do tipo Sedâ" dotado dos

equipamentos obrigatórios de segurança e demais especificações constantes no Termo de Referênci4

destinado a atender às necessidades da Câmara Municipal de Tanabi/SP.

ADVOGADO: Elton lgor de Souza - OAB/SP 366.851

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância

com o estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despâchos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiírio Oficial do Estado, Cademo do Poder

Legislativo, paÍe do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n" 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das

Instruções n." 0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualizâção Cadastral" anexa (s);

c) é de exclusiva responsabilidade do contÍatado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS pera:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Tanabi/SP, 22 de dezembro de 2.025
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ÀuroRrDADE MÁxrul oo óncÃomr-rrpaun:
Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: 117.507.268-07

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO:

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I17.507.268-07

Assinatura:

f
9.r'ro

nnspoxsÁvols eur ASSTNARAM o AJUSTE:

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: hesidente da Câmara

RG Ít." 21.772.323 SSP/SP e do CPF n ." ll7 .507 .268-07

E-mail institucional : secretaria@tanabi.sp.leg.br

E-mail pessoal: secretaria@tanabi.sp.leg.br

Telefone (s): (17) 3274-2'113

Assinatura:

f,

Pf,LACONTRATÀDA:

Nome: Tiago Toniello

Cargo: Representante Legal

CPF: 268.545.128-59

Assinatura:

OR-DENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I 17.507.268-07

Assinatura:
oG
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GE§TOR DO CONTRATO:

Nome: Ana Paula de Almeida Fucci

Cargo: Secreki.ria Legislativa

CPF: 080.751.,148-99

Assinatura:

DEMAIS RrsnoxsÁvEts 1*;:
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

(t) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa: de paÍes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis poÍ pÍestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatrírio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificaçâo específica- (inciso acrescido pela

Resolução n" I 1/2021)
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coNTRATos ou ltos JunÍorcos il{ÁLocos
Declâraçiio de documentos à disposição do tribunal

CONTRATANTE: Câmara do Município de Tanabi/SP.

CIIPJ N": 51.853.687/000l -49

CONTRATADA: ONTAKE VEICULOS LTDA

CI\IPJ I\': 24.896.00 I l000l -24

CONTRATO No: 06/2.025

DATA DA ASSINATITRA: Tanabi/SP, 22 de dezembro de 2.025.

VIGôNCIA: 22 de dezembro de 2.025 à22 de denmbro de 2.026.

OBJETO: Aquisição de 0l (um) veículo 0 (zero) quilômetro do tipo Sedã, dotado dos equipamentos

obrigatórios de segurança e demais especificações constantes no Termo de Referênci4 destinado a atender às

necessidades da Câmara Municipal de Tanabi/SP.

VALOR (R$): R$ 182.900,00 (Cento e oitenta e dois mil e novecentos reais)

Declaro, na qualidade de responsivel pela entidade supra epigrafada" sob as penas da Lei, que os demais

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Tanabi/SP, 22 de dezembro de 2.025

f,
o6

Waldir Marcos de Souz.a

Presidente da Câmara

Página'13 de í3


		2025-12-29T15:01:41-0300
	GENILSON DA SILVA SANTIAGO 431.630.188-82


		2025-12-29T15:02:00-0300
	GENILSON DA SILVA SANTIAGO 431.630.188-82




